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PRIMEIRO TURNO SEGUNDO TURNO as 

FIESP quer uma atuação 
mais direta do governo 
junto a constituintes 

Cabral entrega hoje o projeto revisado o 
por David Fríodlandor 

d c S B o P o u i o 

0 empresariado nacional 
quer que o governo atue di
reta mente junto aos consti
tuintes, durante o segundo 
turno de votações da Assem -
bléia Na c ion ai Constituinte, 
para tentar alterações de 
pontos que considera "pre-
judiciciais ao Pais". Eles 
entendem que o governo foi 
"omisso" no primeiro turno 
de votações, pouco se empe
nhando para evitar "distor
ções" nos capítulos da Or
dem Económica e Financei
ra eda Ordem Social. 

O recado foi transmitido 
ontem ao senador Marcon
des Gadelha (PFL-PB), 
líder do governo no Senado, 
que.esteve ontem na Fede
ração das Industrias do Es
tado de São Paulo (FIESP), 
reunidocom osempresários 
que fazem parte do "fórum 
informal" — grupo que reú
ne os principais líderes em
presariais de São Paulo. No 
encontro de ontem, estive
ram presentes os presiden
tes da Federação das Indús
trias doEstado de São Paulo 
(FIESP), Mário Amato; da 

Federação dos Emprega
dos no Comércio do Estado 
de São Paulo (FECESP), 
Abram Szjraan; da Socieda
de Rural Brasileira (SRB), 
Flávio Telles de Menezes; 
da Federação da Agriculta 
ra no Estado de São Paulo 
(FAESP), Fábio Meireles; 
e o vice-presidente da"Fede-
ração Brasileira das Asso
ciações de Bancos (Febra-
ban), Leo Wallace Cockra-
ne. 

"O governo fica numa si
tuação muito delicada", 
afirmou Gadelha, depois do 
encontro. "Envolvendo-se 
no andamento das votações, 
pode ser acusado de estar in
terferindo na soberania da 
Assembleia Nacional Cons
tituinte. Ficando á distân
cia, pode ser chamado de 
omisso." 

Os empresários querem 
alterar, principalmente, os 
seguintes pontos: o direito 
irrestrito à greve: a limita
ção de seis horas para o tra
balho realizado em turno de 
revezamento ininterrupto; 
o prazo prescricional da 
açao trabalhista; e a limita
ção da taxa de juros em 12% 
ao ano. 

por Adriona Voro e Silva 
do Brasília 

O texto básico para as vo
tações do segundo turno da 
Assembleia Nacional Cons
tituinte será entregue hoje 
às 12h30 pelo relator Ber
nardo Cabral (PMDB-AM) 
ao presidente interino da 
Constituinte, senador Mau
ro Benevides (PMDB-CE). 
A solenidade vai ser reali
zada no gabinete do presi
dente da Assembleia, depu
tado Ulysses Guimarães, 
âue estará presente apesar 
e continuar exercendo in

terinamente a Presidência 
da República. 

O relator concluiu ontem 
a revisão do texto aprovado 
no primeiro turno e infor
mou ao final da tarde que 
acrescenou 11 artigos aos 
235 que já faziam parte das 
Disposições Permanentes 
da nova Constituição. "Es
ses artigos foram transferi
dos das Disposições Transi
tórias porque se tratava de 
assutos perenes. As Dispo
sições Transitórias, sem 
esses tópicos, ficaram com 
76 artigos", disse Cabral. 

Entre os temas que pas
saram a fazer parte do tex
to permanente da nova 

Constituição, estão a forma 
de organização dos novos 
estados; o tombamento de 
documentos referentes aos 
quilombos e as punições 
para a plantação de vege
tais psicotrópicos, confor
me informou ontem o rela
tor. 

O segundo turno de vota
ções da Constituinte deverá 
começar no próximo dia 21, 
pelas estimativas de Ca
bral. Até lá terão de ser 
cumpridos os prazos esta
belecidos pelo regimento 
da Assembleia para o inter
valo entre o primeiro e o se
gundo turno, que são os se
guintes: os constituintes 
podem entregar emendas 
entre a próxima quinta-
feira e o dia 11 de julho à 
meia-noite; depois há 24 
horas de prazo para publi
cação dessas emendas; a 
seguir, o relator terá 5 dias 
para dar seu parecer sobre 
elas e haverá novo prazo de 
24 horas para publicação 
do parecer. Finalmente, os 
constituintes terão 48 horas 
para apresentar destaques. 

Cabral espera que os tra
balhos constitucionais este- . 
jam terminados até o início 
do mês de setembro e disse 
acreditar que haverá quo-

Deputado quer corrigir "equívocos" 

Bernardo Cabra 

rum no segundo turno por
que quase duzentos consti
tuintes são candidatos às 
eleições municipais. "Eles 
têm interesse em que seja 
promulgada rapidamente a 
Constituição porque ela 
anula o veto do presidente 
José Sarney à realização 
de eleições em dois turnos. 
Além disso, esses consti
tuintes desejam voltar o 
mais rapidamente possível 
para suas bases eleitorais 
para poder encaminhar as 
campanhas." 

O relator declarou não 
acreditar que o texto defi-

por Edson Béu 
de Brasília 

"5e nfio houvess* possibili
dade da alguém mudar sou 
voto na Constituinte, riflo ha
veria razão para se votar o se
gundo turno." Com esse argu
mento, o líder do PMDB ha 
Constituinte, deputado Nelson 
Jobim, quis mostrar ontem, 
apâs uma audiência com o 
presidente interino da Repú
blica, Ulysses Guimarães, que 
o partido reconhece a dificul
dade para mudar significati
vamente o texto aprovado até 

agora, mas nflo considera 
uma missão impossível corri
gir "eventuais equívocos" 
Identificados durante a pri
meira etapa de votação. Por 
Isso, segundo anunciou, o de
putado Ulysses Guimarães vai 

encerrar seu expediente mais 
cedo como presidente do Re
pública, na manhã de sexta-
feira, para almoçar com as li
deranças do partido e avaliar, 
previamente, quais emendas 
supressivas a bancada pode 
apresentar no segundo turno. 

"O presidente Ulysses Gui-
marfles quer definir a postura 
do partido no segundo turno", 
explica Jobim, adiantando, 
porém, que a posição firmado 
pela legenda até o momento 
servirá de base de otuacCo 
dos pemedebistas. O Itder ci
tou particularmente a anistia 
do correçflo monetária dos dé
bitos contraídos por setores 
empresariais, durante o Plano 
Cruzado. Lembrou que votou 
contra a medida e disse que o 
decisfio da Constituinte cau
sou uma reacaa negativa no 

seu estado, o Rio Grande do 
Sul. Na suo opinião, a pressOo 
do sociedade pode abrir cami
nhos em direeflo a algumas 
mudanços no texto que o rela
tor Bernardo Cabral entrega
rá, hoje, ao presidente da 
Constituinte. 

Ulysses está preocupado 
também com o desfecho do 
convençáo nacional do parti
do, marcada para agosto, se
gundo disse, ontem, o Itder na 
Câmara dos Deputados, Ibsen 
Pinheiro, após uma audiência, 
à tarde, no Palácio do Planal
to. Por isso, o presidente do 
PMDB jantará com o* coorde
nadores de bancadas esta
duais e salientará a necessi
dade de a agremiação recon
quistar a imagem de baluarte 
das causas populares, forma
do durante o regime anterior. 
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nitivo da nova Constituição 
seja muito maior do que o 
aprovado em primeiro tur
no porque não poderão ser 
apresentadas nesta fase 
emendas aditivas (que se 

acrescentam ao texto). 
Ele informou, ainda, que 
cada constituinte irá rece
ber um texto comparativo 
contendo o que foi aprova
do no primeiro turno, sua 

0 texto das Disposições Transitórias da nova Constituição 
Eis a íntegra das Disposi

ções Transitórias da nova 
Constituição (até o artigo 
47, o texto obedece à nume
ração dada pela Mesa da 
Assembleia Nacional Cons
tituinte): 

Título IX 
Disposições Gerais e Transitá

rias 
Art. V (corresp. art. \- Proj. 

da Comissão de Sistematiza
ção) — O Presidente da Repú
blica e o Presidente do Supre
mo Tribunal Federal presta
rão, em sessão solene do Con
gresso Nacional, na data de 
sua promulgação, o compro
misso de manter, defender e 
cumprir a Constituição. 

Adição de artigo — No dia 7 
de setembro de 1993, o eleitora
do definirá, através de plebis
cito, a forma (República ou 
Monarquia Constitucional) e o 
sistema de governo (parlamen
tarista ou presidencialista) a 
vigorar no País. 

Art. — Parágrafo Ia- — Será 
assegurada gratuidade na livre 
divulgação dessas form as e sis-

•

temas, através dos meios de 
comunicação de massa, cessio
nárias de serviço público. 

Art. — Parágrafo 23 — O Tri
bunal Superior Eleitoral, pro
mulgada a Constituição, expe
dirá as normas regulamenta
doras do presente artigo. 

Adição de artigo — A revisão 
constitucional será realizada 
apôs cinco anos, contados da 
vigência desta Constituição, 
pelo voto da maioria absoluta 
dos membros do Congresso Na
cional, em sessão unicameral. 

Art. 2! (corresp. art. 33 Proj. 
da Comissão de Sistematização 
— E criada uma Comissão de 
Transição com a finalidade de 
propor ao Congresso Nacional 
e ao Presidente da República 
as medidas legislativas e admi
nistrativas necessárias à orga
nização institucional estabele
cida na Constituição, sem pre
juízo das iniciativas de repre
sentantes dos três Poderes, na 
egfera de sua competência. 

Art. 2*, Parágrafo 1? - A Co
missão de Transição compor-
se-á de nove membros, três in
dicados pelo Presidente da Re
pública, três pelo Presidente 
da Câmara dos Deputados e 
três pelo Presidente do Senado 
Federal, com os respectivos 
suplentes. 

Art. 2s, Parágrafo 2? — A Co
missão de Transição será Ins
talada no prazo de trinta dias a 
contar da promulgação da 
Constitutição. 

Art. 3? (corresp. art. 4? Proj. 
da Comissão de Sistematiza
ção) — O mandato do atual 
Presidente da República ter-
minará em 15 de março de 
1990. 

Art, 3?, Parágrafo U — A pri
meira eleição para Presidente 
da República após a promulga
ção desta Constituição 
realizar-se-á no dia 15 de no
vembro de 1989. 

Art. 3?, Parágrafo 2? — Os 
mandatos dos governadores e 
dos Vice-Govemadores eleitos 
em 15 de novembro de 1986 ter-
jninarão em 15 de março de 
1991. 
. Art. 3», Parágrafo 3? — Os 

mandatos dos atuais Prefeitos, 
Vice-Prefeitos e Vereadores 
eleitos em 15 de novembro de 
1982, e dos Prefeitos, Vice-
Prefeitos e Vereadores eleitos 
em 15de novembro de 1985. ter
minarão no dia l- de janeiro de 
1S89, com a posse dos eleitos. 
• Art. 4! (corresp. art. 5? Proj. 
da Comissão de Sistematiza
ção), caput — E concedida 
anistia a todos que. no período 
de 18 de setembro de 1948 até a 
data da promulgação da Cons
tituição, foram atingidos, em 
decorrência de motivação ex
clusivamente política, por atos 
de exceçáo, institucionais ou 
complementares, e aos que fo
ram abrangidos pelo Decreto 
Legislativo ní 18, de 15 de de

slembro de 1961, bem como aos 
atingidos pelo Decreto-lei n* 
864, de 12 de setembro de 1969. 
asseguradas as promoções, na 

; inatividade, ao cargo, empre-
> go, posto ou graduação a que 
I teriam direito se estivessem 
, em serviço ativo, obedecidos os 

•-- prazos de permanência em ati-
1 vidade previstos nas leis e re-
," gulamentos vigentes e respei-
j tadas as características e pe-

* culiaridades próprias das car-
' reiras dos servidores públicos 

civis e militares, observados os 
respectivos regimes jurídicos. 

Art. 43, Parágrafo 1! — O dis-
• posto no "caput" deste artigo 

somente gerará efeitos finan
ceiros a partir da promulgação 
da Constituição, vedada a re
muneração de qualquer espé
cie em caráter retroativo. 

Art. 4», Parágrafo 2* — Fi
cam assegurados os benefícios 

\ 

estabelecidos neste artigo aos 
trabalhadores do setor priva
do, dirigentes e representantes 
sindicais, quando, por motivos 
exclusivamente políticos, te
nham sido punidos, demitidos 
ou compelidos ao afastamento 
das atividades remuneradas 
que exerciam, bem como aos 
que foram impedidos de exer
cer atividades profissionais em 
virtude de pressões ostensivas 
ou expedientes oficiais sigilo
sos. 

Art. li, Parágrafo 3? — Os 
que, por motivos exclusiva
mente políticos, foram cassa
dos ou tiveram seus direitos 
políticos suspensos no período 
de 15 de julho de 1969 a 31 de de
zembro de 1969, por ato do en
tão Presidente da República, 
poderão requerer ao Supremo 
Tribunal Federa! o reconheci
mento de todos os direitos e 
vantagens interrompidos pelos 
atos punitivos, desde que com
provem terem sido estes eiva
dos de vicio grave. 

Art. 4?, Parágrafo 4* — O Su
premo Tribunal Federal profe
rirá sua decisão no prazo de 
cento e vinte dias, a contar do 
pedido do interessado. 

Art. 4?, Parágrafo 5? — Aos 
cidadãos que foram impedidos 
de exercer, na vida civil, ativi-
dade profissional especifica, 
em decorrência das Portarias 
Reservadas do Ministério da 
Aeronáutica n- S-50-GM5, de 19 
de junho de 1964, e a'- S-2Í5-
GM5, será concedida repara
ção de natureza económica, na 
forma que dispuser lei de ini
ciativa do Congresso Nacional 
e a vigorar dentro do prazo de 
doze meses, a contar da pro
mulgação da Constituição. 

Art. 43, Parágrafo 6? — Aos 
que, por força de atos institu
cionais, tenham exercido gra
tuitamente mandato eletivo de 
Vereador, ser-lhes-ão compu
tados, para efeito de aposenta
doria no serviço público e pre
vidência social, os respectivos 
períodos, 

Art. 4í (ADIÇÃO DE PARÁ
GRAFO) — A anistia, concedi
da nos termos deste artigo, 
aplica-se aos servidores públi
cos civis e aos empregados em 
todos os níveis de governo ou 
em suas fundações, empresas 
públicas ou empresas mistas 
com controle estatal, exceto os 
Ministérios militares, que te
nham sido punidos ou demiti
dos por atividades profissio
nais interrompidas em virtude 
de decisão de seus trabalhado
res, bem como em decorrência 
do Decreto-lei n? 1.632, de 4 de 
agosto de 1978, ou por motivos 
exclusivamente políticos, asse
gurada a readmissão dos que 
foram atingidos a partir de 
1979, observado o disposto no 
parágrafo 1- deste artigo. 

Art. 5? (corresp. art. 63 Proj. 
da Comissão de Sistematiza
ção) — Cada Assembleia Le
gislativa, com poderes consti
tuintes, elaborará, no prazo de 
um ano, coutado da data da 
promulgação desta Constitui
ção, a Constituição do Estado, 
observados os princípios da 
Constituição Federal. 

Art. 9 — Parágrafo Único — 
Promulgada a Constituição do 
Estado, caberá à Câmara Mu
nicipal, no prazo de seis meses, 
votar a Lei Orgânica respecti
va, em dois turnos de discussão 
e votação, respeitado o dispos
to na Constituição Federal e na 
Constituição Estadual. 

Adição de Artigo — Ficam 
revogados, a partir de cento e 
oitenta dias, sujeito este prazo 
a prorrogação por lei, a contar 
da data da promulgação da 
Constituição, todos os dispositi
vos legais que atribuam ou de
leguem a Orgios do Poder Exe
cutivo competência assinalada 
pela Constituição ao Congresso 
Nacional, especialmente no 
que tange a: 

I — açâo normativa; 
II — alocação ou transferên

cia de recursos de qualquer es
pécie. 

Art. , Parágrafo único — Os 
decretos-leis que ate a promul
gação da Constituição não tive
rem sido apreciados pelo Con
gresso Nacional serão conside
rados rejeitados, "respeitados 
os' atos praticados na sua vi
gência. 

Art. 63 (corresp. art. 83 Proj. 
da Comissão de Sistematiza
ção, caput. A Composição ini
cial do Superior Tribunal de 
Justiça far-se-á: 

I — pelo aproveitamento dos 
Ministros do Tribunal Federal 
de Recursos; II — Pela nomea
ção dos ministros que sejam 
necessários para completar o 
número estabelecido na Consti
tuição, 

Art. 63 Parágrafo t» — Para 
os efeitos do disposto na Consti
tuição, os atuais Ministros do 
Tribunal Federal de Recursos 

serão considerados pertencen
tes á classe de que provieram, 
quando de sua nomeação. 

Art. es. Parágrafo 2* — O Su
perior Tribunal de Justiça será 
instalado sob a Presidência do 
Supremo Tribunal Federal. 

Art. 63, Parágrafo 3* — Até 
que se instale o Superior Tribu
nal de Justiça, o Supremo Tri
bunal Federal exercerá as atri
buições e competência defini
das na ordem constitucional 
procedente. 

Art. 6?, Parágrafo43 — Insta
lado o Tribunal, os Ministros 
aposentados do Tribunal Fede
ral de Recursos tornar-se-ão, 
automaticamente, Ministros 
aposentados do Superior Tribu
nal de Justiça. 

Art. 6Í, Parágrafo 5* — Os 
Ministros a que se refere o inci
so II serão indicados em lista 
tríplice pelo Tribunal Federal 
de Recursos, observado o dis
posto no art. 123, Parágrafo 
único, da Constituição. 

Art. 6?, Parágrafo 63 — Fi
cam criados cinco Tribunais 
Regionais Federais, devendo 
ser instalados no prazo de seis 
meses, a contar da promulga
ção desta Constituição, com a 
jurisdição e sede que lhes fixar 
o Tribunal Federal de Recur
sos, tendo em conta o número 
de processos e sua localização 
geográfica. * 

Art. 6í, Parágrafo 73 — Até 
que se instalem os Tribunais 
Regionais Federais, o Tribunal 
Federal de Recursos exercerá 
a competência a eles atribuída 
em todo o território nacional, 
competindo-lhe, ainda, 
promover-lhes a instalação e 
indicar os candidatos a todos os 
cargos de composição inicial, 
mediante lista tríplice, poden
do desta constar juizes federais 
de qualquer região, indepen
dentemente do prazo previsto 
no art. 131, II, da Constituição. 

Art. 63, Parágrafo 83 — É ve
dado, a partir da promulgação 
da Constituição, o provimento 
de vagas de Ministros do Tribu
nal Federal de Recursos. 

Art. 6f, Parágrafo 93 — 
Quando não houver juiz federa! 
que conte o tempo mínimo de 
exercício previsto no art. 131, 
II, da Constituição, a promoção 
poderá contemplar juiz com 
pelo menos cinco anos. 

Art; 63, parágrafo 10 — A 
Justiça Federal fica cora a 
competência residual para jul
gar as ações nela propostas até 
a data da promulgação desta 
Constituição. Compete ao Su
perior Tribunal de Justiça jul
gar as ações rescisórias das de
cisões até então proferidas pe
la Justiça Federal, inclusive 
daquelas cuja matéria passou 
à competência de outro ramo 
do Judiciário, 

Art. 73 (sem corresp. Proj. 
da Comissão de Sistematiza
ção) — Este dispositivo está 
prejudicado, por força da su
pressão do art. 120 do Proj. da 
Comissão de Sistematização 
(art. 118 da Emenda Coletiva 
n3 2040-2). objeto de votação 
na sessão de 05.04.88. 

Art. 83 (corresp. art. 9* Proj. 
da Comissão de Sistematiza
ção), caput — Enquanto não 
aprovadas as leis do Ministério 
Público e da Advocacia-Geral 
da União, o Ministério Público 
Federal, a Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, as Con
sultorias Jurídicas dos Ministé
rios e as Procuradorias, e De
partamentos Jurídicos de au
tarquias federais com repre
sentação própria continuarão a 
exercer as suas atividades den
tro da área de suas respectivas 
atribuições, 

Art. 8?, Parágrafo is — O Po
der Executivo, no prazo de cen
to e vinte dias, encaminhará ao 
Congresso Nacional projeto de 
lei, dispondo sobre a organiza
ção, e o funcionamento da 
Advocacia-Geral da União. 

Art. 85, Parágrafo 23 _ AOS 
atuais Procuradores da Repú
blica, na forma da lei comple
mentar, será assegurada a op
ção, de forma irretratável, en
tre as carreiras do Ministério 
Público Federal e da 
Advocacia-Geral da União. 

Art. 83, Parágrafo 3! — Os 
atuais integrantes do quadro 
suplementar dos Ministérios 
Públicos do Trabalho e Militar, 
que tenham adquirido estabili
dade nessas funções, passam a 
integrar o quadro da respecti
va carreira. 

Art. 83, Parágrafo 43 — A 
atual Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, diretamen-
te ou por delegação, inclusive 
ao Ministério Público Esta
dual, ê competente para repre
sentar judicialmente a União 
nas causas de natureza fiscal, 
na área de sua respectiva atri
buição, até a promulgação das 
leis relativas, previstas no ca
put deste artigo. 

Art. 83, Adição de Parágrafo 
— É facultado ao membro do 
Ministério Público, cujo in
gresso na carreira ocorreu an
tes da promulgação desta 
Constituição, optar peto regi
me anterior no que respeita às 
garantias e vantagens, 
observando-se quanto às veda
ções a situação jurídica exis
tente na data da referida pro
mulgação. 

Art. 9- (corresp. art. 10 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização) — A legislação que 
criar a Justiça de Paz previs-
tosnos Parágrafos 13 e 23 do 
art. 119 desta Constituição 
manterá os atuais Juízes de 
Paz até a posse dos novos titu
lares, conferindo-lhes os direi
tos e atribuições previstas para 
estes e designará o dia para a 
eleição previsto no dispositivo 
acima mencionado. 

Art. 10 (corresp. art. 11 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização) — Serão estatizadas 
as serventias do foro judicial, 
assim definidas em tei, respei
tados os direitos de seus atuais 
titulares. 

Art. 10, Parágrafo único — 
SUPRIMIDO. 

Art, 11 (corresp, art. 12 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização), caput — Não se aplica 
ás eleições previstas para 15 de 
novembro de 1988 o disposto no 
art. 17 da Constituição. 

Art. 11, Parágrafo 13 - Na 
ausência de norma legal es
pecifica, caberá ao Tribunal 
Superior Eleitoral editar as 
normas necessárias à realiza
ção das eleições de 1988, respei
tada a legislação vigente. 

Art. 11, Parágrafo 23 — Os 
atuais Deputados Federais e 
Estaduais eleitos Vice-
Prefeitos, se convocados a 
exercer a função de Prefeito, 
não perderão o mandato parla
mentar. 

Art. U, Parágrafo 33 — O nú
mero de vereadores por mu
nicípios para a legislatura a 
ser eleita em 1988- será fixado 
pelo respectivo Tribunal Re-

Sional Eleitoral até noventa 
ias antes do pleito, respeita

dos os limites constantes no 
art. 33 da Constituição Federal. 

Art, 12 (corresp. art. 13 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização), caput — O sistema 
tributário nacional entrará em 
vigor a partir do primeiro dia 
do quinto mês seguinte ao da 
promulgação da Constituição, 
mas não antes do dia 13 de ja
neiro de 1989, mantido, durante 
o periodo anterior à vigência, o 
sistema tributário nacional da 
Constituição de 1967, com a re-
dação dada pela Emenda ns 1 
de 1969 e pelas demais Emen
das que posteriormente a mo
dificaram. 

Art. 12, Parágrafo 1? — En-
trarão em vigor a partir da 
promulgação da Constituição 
os arts. 174,175,176 e 177, o in-
ciso III do art. 185, a letra "c" 
do inciso I do art. 188, revoga
das as disposições em contrá
rio da Constituição de 1967 e 
das Emendas que posterior
mente a modificaram, espe
cialmente o inciso III do seu 
art. 25. 

Art. 12, Parágrafo 23 — O 
Fundo de Participação dos Es
tados, do Distrito Federal e dos 
Territórios e o Fundo de Parti
cipação dos Municípios obser
varão as seguintes determina
ções: 

I — a partir da promulgação 
da Constituição, os percentuais 
serão, respectivamente, de de
zoito por cento e de vinte por 
cento, calculados sobre o pro
duto da arrecadação dos im
postos referidos nos incisos III 
e IV do art. 182, mantidos os 
atuais critérios de rateio até a 
entrada em vigor da lei com
plementar a que se refere o art. 
190, inciso II; 

II — o percentual relativo ao 
Fundo de Participação dos Es
tados, do Distrito Federal e dos 
Territórios será elevado de um 
ponto percentual no exercício 
financeiro de 1989 e, a partir de 
1990, inclusive, á razão de meio 
ponto percentual por exercício, 
até 1992, inclusive, atingido o 
percentual estabelecido no art. 
188,1, "a", em 1993; 

III — o percentual relativo ao 
Fundo de Participação dos Mu
nicípios, a partir de 1989, inclu
sive, será elevado á razão de 
meio ponto percentual por 
exercício financeiro, até que 
seja atingido o percentual esta
belecido no art, 188, inciso I, 
"b". 

Art. 12, Parágrafo 3f — A 
partir da promulgação da 
Constituição, a União, os Esta
dos, o Distrito Federal e os Mu
nicípios poderão editar as leis 
necessárias i aplicação do sis
tema tributário nacional nela 
previsto. 

Art. 12, Parágrafo 43 — As 
leis editadas nos termos do pa
rágrafo anterior produzirão 
efeitos a partir da entrada em 
vigor do sistema tributário na
cional previsto na Constitui
ção. 

Art. 12, Parágrafo 5? - Vi
gente o novo sistema tributário 
nacional, fica assegurada a 
aplicação da legislação que lhe 
seja anterior no que não seja 
incompatível com ele e com a 
legislação referida nos I I 33 e 
4i. 

Art. 12, Parágrafo «í — Até 
31 de dezembro de 1989, o dis
posto na letra "b" do inciso III 
do art. 177 não se aplica aos im
postos de que tratam os incisos 
I e II do art. 184 e os incisos II e 
III do art, 185, que podem ser 
cobrados trinta dias após a pu
blicação da lei que os instituiu 
ou aumentou. 

Art. 12, Parágrafo 7« — Até 
que sejam fixados em lei com
plementar, as allquotas máxi
mas do imposto municipal so
bre vendas a varejo de com
bustíveis líquidos e gasosos não 
excederão a três por cento. 

Art. 12, Parágrafo 83 — Se, 
no prazo de sessenta dias con
tados da promulgação da Cons
trição, não for editada a lei 
complementar necessária á 
instituição do imposto de que 
trata o inciso II do art. 184, os 
Estados e o Distrito Federal, 
mediante convénio celebrado 
nos termos da Lei Complemen
tar n- 24, de 7 de janeiro de 
1975, fixarão as normas a que 
se submeterão, até que lei com
plementar disponha sobre a 
matéria. 

Art. 12, Parágrafo 93 — O ou
ro, quando definido em lei co
mo ativo financeiro ou instru
mento cambial, sujeita-se ex
clusivamente à incidência do 
imposto de que trata o art. 182, 
Inciso V, na operação de ori
gem, cuja aliquota mínima se
rá de um por cento, assegurada 
a transferência para os Esta
dos, o Distrito Federal e os Ter
ritórios e para os Municípios, 
de origem do produto, respecti
vamente, de trinta por cento e 
setenta por cento do resultado 
da arrecadação. 

Art. 12 Parágrafo 10 — Até 
que lei complementar disponha 
sobre a matéria, as empresas 
distribuidoras de energia elé-
trica, na condição de contri
buintes e de substitutos tributá
rios, serão as responsáveis, por 
ocasião da saída do produto de 
seus estabelecimentos, ainda 

Sue destinado a outra Unidade 
a Federação, pelo pagamento 

do imposto estadual sobre ope
rações relativas á circulação 
de mercadorias, incidente so
bre energia etétrica, desde a 
produção ou importação até a 
última operação, calculado o 
imposto sobre o preço então 
praticado da operação final e 
assegurado seu recolhimento 
ao Estado ou ao Distrito Fede
ral, onde deva ocorrer essa 
operação, 

Art. 12, Parágrafo 11 — En
quanto não entrar em vigor a 
lei a que se refere a alínea "e", 
do inciso I, do art. 188, que de
verá ser promulgada ate 31 de 
dezembro de 1989, dos recursos 
de que trata o referido disposi
tivo, ê assegurada a aplicação 
de seis décimos por cento no 
Norte, um inteiro e oito déci
mos por cento no Nordeste e 
seis décimos por cento no 
Centro-Oeste, através, respec
tivamente, do Banco da Ama
zónia S.A., do Banco do Nor
deste do Brasil S.A, e do Banco 
do Brasil S.A. 

Art. 13 (corresp. art. 143 do 
Proj, da Comissão da Sistema
tização) — O disposto no art. 
194, § 53 será cumprido de for-
ma progressiva, no prazo de 
até dez anos, distribuindo-se os 
recursos entre as regiões ma
croeconómicas, em razão pro
porcional à população, a partir 
da situação verificada no bié
nio 1986/87. 

Art. 13. §1! — Para aplicação 
dos critérios de que trata este 
artigo excluem-se das despe
sas totais as relativas: 

I — aos projetos considera
dos prioritários no piano plu
rianual; 

II — a segurança e defesa na
cional; 

III — a manutenção dos ór
gãos federais no Distrito Fede
ral; 

IV — ao Congresso Nacional, 
ao Tribunal de Contas da União 
e ao Poder Judiciário; 

V — ao serviço da divida da 
administração direta ou indire-
ta da União, inclusive funda
ções instituídas e mantidas pe
lo Poder Público Federal. 

Art, 13, Parágrafo 23 _ Até a 
entrada em vigor da lei com
plementar a que se refere o 
art. 194, Parágrafo 73, serão 

obedecidas as seguintes nor
mas: 

I — o projeto do plano pluria
nual, com vigência até o final 
do primeiro exercício financei
ro do mandato presidencial 
subsequente, será encaminha
do até quatro meses antes do 
encerramento do primeiro 
exercício financeiro e devolvi
do para sanção até o encerra
mento da sessão legislativa; 

II — o projeto de lei de dire-
trizes orçamentárias será en
caminhado até oito meses e 
meio antes do encerramento do 
exercício financeiro e devolvi
do para sanção até o encerra
mento do primeiro periodo da 
sessão legislativa; 

III — o projeto referente aos 
orçamentos da União será en
caminhado até quatro meses 
antes do encerramento do 
exercício financeiro e devolvi
do para sanção até o encerra
mento da sessão legislativa. 

Art. 14 (corresp. art, 15 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização) — Os fundos existen
tes na data da promulgação da 
Constituição, excetuados os re
sultantes de isenções fiscais 
que passem a integrar o patri
mónio privado e os que interes
sem à defesa nacional, 
extinguir.seio se não forem 
ratificados pelo Congresso Na
cional no prazo de dois anos. 

Art. 15 (corresp. art. 16 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização), caput — Até a pro
mulgação da lei complementar 
referida no artigo 198, a União, 
os Estados, o Distrito Federale 
os Municípios não poderão des
pender com pessoal mais do 
que sessenta e cinco por cento 
do valor das respectivas recei
tas correntes. 

Art. 15, Parágrafo único — A 
União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, quan
do a respectiva despesa de pes
soal exceder o limite previsto 
neste artigo, deverão retornar 
àquele limite, reduzindo o per
centual excedente à razão de 
um quinto por ano. 

Art. 16 (corresp. art. 17 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização), caput — Até que se
jam fixadas as condições a que 
se refere o artigo 225, II, são 
vedados: 

I — a instalação, no País, de 
novas agências de instituições 
financeiras domiciliadas no ex
terior; 

II — o aumento do percentual 
de participação, no capital de 
instituições financeiras com 
sede no Pais, de pessoas físicas 
ou jurídicas residentes ou do
miciliadas no exterior, 

Art. 16, Parágrafo 13 — A ve
dação a que se refere este arti
go não se aplica às autoriza
ções resultantes de acordos In
ternacionais, de reciprocidade, 
ou de interesse do Governo bra
sileiro. 

Art. 16. Parágrafo 23 — Até a 
entrada em vigor da lei com
plementar a que se refere o ar
tigo 192 da Constituição, o Po
der Executivo Federal regula
rá a matéria prevista no artigo 
193, Parágrafo 33. 

Art. 17 (corresp. art. 18 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização), caput — No prazo de 
um ano da data da promulga
ção da Constituição, o Congres
so Nacional, através de comis
são mista, promoverá exame 
analítico e pericial dos atos e 
fatos geradores do endivida
mento externo brasileiro. 

Art. 17, Parágrafo is — A co
missão criada por este artigo 
terá a força legal de comissão 
parlamentar de inquérito para 
os fins de requisição e convoca
ção, e atuará com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União. 

Art. 17, parágrafo 2? — Apu
rada irregularidade, o Con
gresso Nacional proporá ao Po
der Executivo a declaração de 
nulidade do ato e encaminhará 
o processo ao Ministério Públi
co Fedeal, que formalizará, no 
prazo de sessenta dias, a ação 
cabível. 

Art. 18 (corresp. art. 19 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização) — É assegurado o 
exercício cumulativo de dois 
cargos ou empregos privativos 
de médico que estejam sendo 
exercidos legalmente por mé
dico civil ou militar na admi
nistração pública direta ou in-
direta. 

Art. 19 (corresp. art. 20 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização), caput — Ao ex-
combatente, que tenha partici
pado efetívamente de opera
ções bélicas durante a Segunda 
Guerra Mundial, nos termos da 
Lei ns 5,315/67, serão assegura
dos os seguintes direitos: 

I — aproveitamento no servi
ço público, sem a exigência de 
concurso, com estabilidade; 

II — pensão especial corres
pondente à deixada por um Se

gundo Tenente das Forças Ar
madas, que poderá ser requeri
da a qualquer tempo, sendo 
inacumulável com quaisquer 
rendimentos recebidos dos co
fres públicos, exceto os be
nefícios previdenciários, res
salvado o direito de opção; 

III — pensão & viúva, compa
nheira ou dependente, em caso 
de morte do ex-combatente, 
correspondente aos valores do 
item acima; 

IV — assistência médica, 
hospitalar e educacional gra
tuita, extensiva aos dependen
tes; 

V — aposentadoria com pro
ventos integrais aos 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço efetivo, 
em qualquer regime jurídico 
de trabalho; 

VI — prioridade na aquisição 
da casa própria, para os que 
não a possuam ou para as suas 
viúvas ou companheiras. 

Art. 19 Parágrafo único — A 
concessão da pensão especial 
do inciso II substitui para todos 
os efeitos legais qualquer outra 
pensão já concedida ao ex-
combatente. 

Art. 20 (corresp. art. 21 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização), caput — Os seringuei
ros recrutados nos termos do 
Decreto-Lei ns 5.813, de 14 de 
setembro de 1943, e amparados 
pelo Decreto-lei ns 5.813, de 14 
de setembro de 1943, e ampara
dos pelo Decreto-Lei nS 9.882, 
de 16 de setembro de 1946, rece
berão pensão mensal vitalícia 
no valor de dois salários míni
mos, quando carentes. 

Art. 20, Parágrafo is — O be
nefício previsto neste artigo 
aplica-se aos seringueiros que 
hajam trabalhado na produção 
de borracha, na região amazô-
nica, durante a Segunda Guer
ra Mundial, contribuindo para 
o esforço de guerra, atendendo 
ao apelo do Governo brasileiro. 

Art. 20, parágrafo 2? — Os be
nefícios estabelecidos no pre
sente artigo são transferíveis 
aos dependentes reconhecida
mente carentes. 

Art. 20. Parágrafo 3? — A 
concessão do benefício far-se-á 
conforme lei a ser proposta pe
lo Poder Executivo dentro de 
cento e cinquenta dias. 

Art. 21 (corresp. art. 22 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização) — Os vencimentos, a 
remuneração, as vantagens e 
os adicionais, bem como os 
proventos de aposentadoria, 
que estejam sendo percebidos 
em desacordo com as disposi
ções permanentes desta Cons
tituição, serão imediatamente 
reduzidos aos limites dela de
correntes, não se admitindo, 
neste caso, invocação de direi
to adquirido ou percepção do 
excesso a qualquer título. 

Art. 22 (corresp. art. 23 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização — Suprimido. 

Art. 23 (corresp. art. 24 Proj. 
da Comissão de Sistematiza
ção), caput — O ensino da His
tória levará em conta as cons-
tribulções das diferentes cultu
ras e etnias para a formação do 
povo brasileiro. 

Art. 23, Parágrafo único — A 
Lei disporá sobre a fixação de 
datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes 
segmentos étnicos nacionais. 

Art. 24 (corresp. art. 25 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização) — Aos remanescentes 
das comunidades dos quilom
bos, que estejam ocupando as 
suas terras, ê reconhecida a 
propriedade definitiva, deven
do o Estado emitir-lhes os títu
los respectivos. Ficam tomba
dos os sítios detentores de re-
miniscências históricas, bem 
como todos os documentos dos 
antigos quilombos. 

Art. 25 (corresp. art. 26 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização) — A União demarca
rá, no prazo de cinco anos, a 
partir da promulgação desta 
Constituição, as terras indíge
nas, ainda não demarcadas. 

Art. 26 (corresp, art. 27 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização), caput — Ficam ex
cluídas do monopólio estabele
cido pelo artigo 207, inciso II, 
da Constituição, as refinarias 
em funcionamento no País, 
amparadas pelo Art. 43, da Lei 
ns 2.004, de 03 de outubro de 
1953, nas condições estabeleci
das pelo art, 45 da mesma Lei. 

Art, 26, Parágrafo único — 
Ficam ressalvados da vedação 
do Parágrafo Único, do art, 
207, os contratos de risco feitos 
com a Petrobrás, para pesqui
sa de petróleo, que estejam em 
vigor na data da promulgação 
desta Constituição, permane
cendo válidos segundo o que 
dispõem as suas respectivas 
cláusulas. 

Art. 27 (corresp. art. 28 Proj. 
da Comissão de Sistematiza
ção), caput — Durante quinze 
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anos a União dará prioridade '.' 
ao aproveitamento económico . 
e social dos rios perenes e dai ', 
massas de água represadas ou 
represáveis nas regiões de bai
xa renda, sujeitas a secas pe
riódicas. 

Art. 27 Parágrafo 1* — Nas 
áreas de baixa renda a que se S 
refere este artigo, a União in- , 
centivará a recuperação de *™ 
terras áridas e cooperará com .' 
os pequenos e médios proprie
tários rurais para o estabeleci- " 
mento, em suas glebas, de.fon- o 
tes de água e de pequena irri
gação. 

Art. 27 Parágrafo 2* — Du
rante o prazo a que se refere 
este artigo, a União aplicará ' 
pelo menos vinte e cinquenta 
por cento de seus recursos des- • 
tinados à irrigação, respectiva- , 
mente nas Regiões Centro- ,J 
Oeste e Nordeste, sendo neste/ 
último caso preferencialmente 
no semi-árido. 

Art. 28 (corresp. art. 30 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização) — Será permitido aos 
Estados manter consultorias 
jurídicas separadas de suai 
Procuradorias-Gerais, desde 
que, à data da promulgação da' 
Constituição, tenham órgãos 
distintos para as respectivas 
funções. 

Art. 29 (corresp. art. 31 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização) — Até que seja apro-.; 
vada a lei de diretrlzes orça
mentárias, trinta por cento do 
orçamento da seguridade so
cial, exclusive o seguro-
desemprego, será destinado ao 
setor de saúde. 

Art. 30 (sem corresp. Proj. 
da Comissão de Sistematiza-

Sio) — A lei poderá criar juiza-
os de pequenas causas, em 

único grau de jurisdição, com
petentes para conciliação e jul
gamento de causas eiveis de 
pequena relevância definida 
em lei e julgamento de contra
venções, rj 

Art. 31 (corresp, art. 32 do 
Proj. da Comissão de Sistema-
tização) — Até que seja pro
mulgada a lei complementar a 
que se refere o art. P, inciso I, 
desta Constituição, a proteção 
ali referida cingir-se-á 1 um 
aumento para quatro vezes da 
porcentagem prevista no art 
6«, da Lei ns 5.107, de 13 de se
tembro de 1966, e da do seu pa
rágrafo único. ; 

Art, 31 Parágrafo único — 
Enquanto não for aprovada a 
lei a que se refere o inciso I, do 
art. 7?. desta Constituição, nlo 
poderão ser dispensados o em
pregado eleito para cargo de 
direção de comissões internai 
de prevenção de acidentes, 
desde o registro de sua candi
datura até um ano após o final 
de seu mandato, assim como a 
empregada gestante, desde a 
confirmação da gravidez até 
cinco meses após o parto. 

Adição de artigo — Fica cria. 
do, nos termos da lei, o Banco 
de Desenvolvimento do Centro-
Oeste, para dar cumprimento, 
na referida região, ao que de
terminam os artigos 188, letra 
"c", e 228,123, desta Constitui
ção. 

Art. 32 (corresp. art. 34 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização) — Suprimido. 

Art. 33 (corresp. art. 35 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização) — O Poder Público 
destinará recursos e desenvol
verá esforços com a mobiliza
ção de todos os setores organi
zados da sociedade brasileira 
para, no prazo máximo de dei 
anos, eliminar o analfabetismo 
e universalizar o ensino funda
mental. 

Art. 34 (corresp. art. 36 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização) — E mantida a Zoai 
Franca de Manaus, pelo prazo 
de 25 anos, a partir da promul
gação da Constituição, com 
suas características de área li
vre de comércio, de exportação 
e importação e de incentivos 
fiscais. 

Art. 34, -Parágrafo único — 
Somente por lei federal podem 
ser modificados os critérios 
que disciplinaram ou venham t 
disciplinar a aprovação doi 
projetos na Zona Franca de 
Manaus. 

Art. 35 (corresp. art. 37 do 
Proj. da Comissão de Sistema
tização), caput — A lei disporá 
sobre o instituto da enfiteuse 
em imóveis urbanos, sendo fa
cultada aos foreiros, no caso de 
sua extinção, a remissão doi 
aforamentos, mediante aquisi
ção do domínio direto, na con
formidade do que dispuserem 
os respectivos contratos. 

Art. 35, Parágrafo is — 
Quando não existir cláusula 
contratual adotar-se-ão 01 
mesmos critérios e bases hoje 
vigentes na legislação especial 
dos imóveis da União. 

(Continua na página 7) 


